
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD nº 15, de 06 de maio de 2024 - UNILAB

  

Altera a Portaria Prograd nº 68, de 29
de novembro de 2022, que altera a Portaria
Prograd nº 32, de 11 de outubro de 2017,
que ins�tui o Conselho Gestor do LIFE.

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de
2010, a Portaria Reitoria/Unilab nº 104, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 11 de abril de 2023,
do Ministério da Educação;

 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.007419/2022-92 e do processo
23282.007167/2024-63, resolve: 

 

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Gestor do LIFE -
Laboratório Interdisciplinar de Formação de Educadores:

 

MEMBRO UNIDADE
 Sinara Mota Neves de Almeida ICEN
 Fátima Maria Araújo Bertini IH
 Fábio Eduardo Cressoni IH
 Carlos Eduardo de Oliveira Bezerra ILL
 Geórgia Camila Muniz Fonseca Prograd

 

Art. 2º  A presidência será escolhida pelos próprios membros em reuniões posteriores.
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Art. 3º O Conselho terá a atribuição, para além das elencadas no Regimento e no
Regulamento, revisar ambas as norma�vas, visando sua atualização e melhor adequação ao uso, por
todos os Ins�tutos que possuem cursos de licenciatura e fazem uso da sala LIFE.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria Prograd nº 68, de 29 de novembro de 2022.

 

Art. 5º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

assinado eletronicamente

THIAGO MOURA DE ARAÚJO

Pró-reitor de Graduação

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO, PRÓ-REITOR(A) DE
GRADUAÇÃO, em 06/05/2024, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0920973 e
o código CRC 0B5F57D2.

 

Referência: Processo nº 23282.007167/2024-63 SEI nº 0920973
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